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CAIXA I§À FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçãoi t7o2o81olooo1-02
Razão SociaI: ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850
Endereço: R ANTONIO IOAQUIM RODRIGUES 606 / CENTRO / LONDRINA /- 

PR / 862s0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadet 0L109/20L4 30/09120L4

Certificação N ú me roz 20L4090 108094082958 50 1

Informação obtida em 09/09120L4, às 15:10:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 09/09/2014 às 15222:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JUR|DICA

coMpRovANrE DE rNscRrçAo E DE srruAçÃo ?i]io1;fri*,*
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ANA EL]TA DE JESUS ALMEIDA 03974388850

TiTULo Do ESTABELECIMENTo (NoME oE FANTASIA)

CÔDIGo E DEScRIçÃo DA ATIVIDADE EcoNÔMIcA PRINcIPAL

10.91-í-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria

côorco E oEScRrÇÃo oAS ArvrDAoES EcoNôMtcAS sEcuNoÁRAS
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda

coDrco e oescRrçÃo DA NATUREZA JUR|DTCA

213-5 - EMPRESARTO (TNDTVTDUAL)

LocRADouRo NúMERo CoMPLEMENTo
R ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES 506

NÚMERo DE INSCRIçÃo

í 7.020.810/000í -02
MATRIZ

CEP

86.250-000

ATIVA

SITUAÇÃo ESPEcIAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNlclPro
NOVA SANTA BARBARA

UF

PR

CADASTRAL

DATA oA sITUAÇÃo CAoASTRAL
1711012012

DATA oA struAçÃo ESPEC|AL

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 0910912014
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PODER J-ÜDICIÁRIO
Jl)STr(lA DO TRABAL}IO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: AIJA ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850 (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J : L7 .020. 810/0001-02
Certidão n' : 61078794/2014
Expedição 9/09/20L4, às l-5:l-5:37

(cento e oitenta) dias, contados da dataValidade 07/03/2 r-8 0

de sua exp :,

Certifica-se que ÀNÀ Er.rrÀ DE,rEsus ÀLMETDÀ 03974388850 (MÀTRrz E

Frr,rÀrs), inscrito(a) no CNP,J sob o no L7.020.810/OooL-02, NÃo coNSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa no L470/20L1- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htLp //www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpOnrÀriftE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusj-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

liiii/:i. (iâ'] e
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Arte do Pâo
Ana Elita de Jesus Almeida

CN PJ : I 7.020.81 0/0001 -02
Rua Antonio Joaquim Rodrigues,606, Centro, Cep: 86.250-000

Nova Santa Bárbara - PR
Fone: 43-9132-1793

ANEXO VII

Pregão Presencial N' 46/2014 - SRP

DECLARAçÃO QUANTO AO GUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO
TRABALHO DO MENOR (ART. 70, lNC. XXXlll DA CF)

Prezados Senhores:

A empresa ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850. inscrita no CNPJ sob no

17.020.8í 0/0001 -02 , por intermédio de seu representante legal a SÉ. $!![B_pE
JESUS ALMEIDA , portadora da Carteira de ldentidade no 10.295.955-9 e do CPF no

039.743.888-50, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei
Federal no 8.666, de 2'l de junho de '1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de "1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Nova Santa Bárbara, 09 de Setembro de 2014

Assinatura
Empresa: A ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850
Representante Legal: ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA
Cargo: PRoPRIETÁR|A
RG: 10.295.955-9
CPF: 039.743.888-50
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CNPJ : 1 7.020.81 0/0001 -02

Rua Antonio Joaquim Rodrigues,606, Centro, Cep: 86.250-000
Nova Santa Bárbara - PR

Fone: 43-9132-1793

DECLARAçÂO DE IDONEIDADE
Pregão Presencial N' 46/20í4 - SRP

A empresa ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850 estabelecida na RUA
ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES, no 606, inscrita no CNPJ sob no 17.020.810/0001 -

@, Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregáo Presencial No 46/2014 - SRP, instaurado pelo

Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nova Santa Bárbara, 09 de Setembro de 2014

Empresa: A ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850
Representante Legal: ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA
Cargo: PROPRIETÁR|A
RG: í0.295.955-9
CPF: 039.743.888-50

ANEXO VIII
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CNPJ : 1 7.020.81 0/0001 -02

Rua Antonio Joaquim Rodrigues,606, Centro, Cep: 86.250-000
Nova Santa Bárbara - PR

Fone: 43-9132-1793

ANEXO IX

DECLARAÇÂO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 46/20í4 - SRP

A empresa ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850 estabelecida na RUA

ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES, nO 606, inscrita no CNPJ sob no 17.020.810/0001-
q2,, Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No

4612014 - SRP, sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente
impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação.

Nova Santa Bárbara, 09 de Setembro de 2014

Assinatura
a: A ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850

Representante Legal: ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA
Cargo: PRoPRIETÁR|A
RG: í0.295.955-9
CPF: 039.743.888-50



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial No 46/2014 - SRP

ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850, inscrita no CNPJ sob o no

17.020.810/0001-02, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ANA ELITA
DE JESUS ALMEIDA, portador (a) da Carteira de ldentidade no 10.295.955-9 e do

CPF n'039.743.888-50, DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório
Pregão Presencial No 46/2014, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, que

não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores,
quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de

membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e
Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Nova Santa Bárbara, 09 de Setembro de 2014.

ra
Empresa: A ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850
Represêntante Legal: ANA ELITA DE JESUS ALMEIDA
Cargo: PROPRIETÁR|A
RG: í0.295.955-9
CPF: 039.743.888-50
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Arte do Páo
Ana Elita de Jesus Almeida
CN PJ : 1 7.020.81 0/0001 -02

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, 606, Centro, Cep: 86.250-000
Âlova SanÍa Bárbara - PR

Fone: 43-9132-1793

ANEXO Xil
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PREFEITURA MUNICIPAL e4

NffiWA SANTA ffiAffiffiAffi,A
ESTADo oo penlNÁ

ATÁ DE npuNüo DE RECEBIMENTÜ E ABERTURA Dos ENí/ELqnES I{' I E t{o 2

REF: EDITAT »T PNNEÃO PRESENCIAL N,46/2AU . PR^CESS, ADMINTSTRATIVD N.o
061/2014

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no 1 e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentação, em

atendimento ao edital de Fregão Preseneial no 4612014 -
(PMNSB) - Aquisição de gêneros alimentícios.

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e quatorze (201,4), às 14:00 horas

no prédio da Câmara Municipal de Nova Santa Biírbara, sito à Rua Antonio Rosa de Almeida no

130, Bairro Centro, Nova Santa Biírbara - PR, em sessão pública, sob a presidência do Pregoeiro

Sr. Zacarias de Abreu Gonçalves, RG no 2.254.409-8 SSP/PR, e os membros da equipe de apoio,

Sra. E1aine Cristina Luditk, RG no 9.144.227-2 SSP/PR e a Srta. Maria José Rezende, RG no

9.tX0.714-4 SSP/PR, designados pela Portaria n" 0561201I para proceder à abertura e julgarnento

dos envelopes no 1 e no 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do objeto do Pregão

Presencial n' 4612014 - destinado ao registro de preço para eventual aquisição de gêneros

alirnentícios. Aberta a sessão o pregoeiro informou que protocolou os envelopes no 1 e no 2 01

(uma) ernpresa, sendo ela: .dllA ELITA DE JES{JS A,LMEIDA 03974388850, CNPJ no

17.020.810/0001-02, representada pela Sra. Ana Elita de Jesus Almeida, RG no 102959559

SSP/RN. Foi então solicitado pelo pregoeiro que o representante da empresa presente apresentasse

os documentos para credenciamento exigidos no edital. Após o credenciamento, o pregoeiro

iniciou a sessão com análise do envelope contendo a proposta de preços, onde foi dada

oportunidade a empresa de apresentar seu lance. Diante dos valores apresentados o Fregoeiro

declarou como vencedora a empresa ANA. ELITA DE JESUS A.LMEIDA 03974388850, CNPJ

Ílo 17.020.810/0001-02, credenciada, conforme edital, tendo em vista que a mesma lance

compatível com o preço máximo estipulado no edital, conforme relatório anexo. Em seguida,

procedeu-se à análise dos documentos da empresa vencedora do certame e observou-se que a

mesma atendeu aos requisitos editalícios, sendo portanto declarada habilitada. Foi então

concedido pelo Pregoeiro, o prazo de 10 (dez) minutos para a manifestação de possível

interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manifestação de intenção de interpor recurso o

Pregoeiro ADJUDICA à empresa o objeto licitado. O processo será encaminhado à Autoridade

Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada rnais a tratar, a sessão foi encerrada, eu,

Elaine Cristina Luditk, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mirn,

pelos mernbros da comissão de licitação e demais presentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0ya43) 3266-8100 C.N.P.J.95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br Nova Santa Bárbara -Paranâ

I
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NffiWA SANTA ffiARMARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo oo pRneNÁ

Elaine

apoio

^

,\

Elita de Jesus Almeida
Representante da empresa Ana Elita de Jesus AlmeidaA3974388850

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0xx43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
E-mail: !!çj!@@nsbJ.!rey.bg Nova Santa Bárbara - Paraná
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Município de Nova Santa Bárbara -2014

Clasifi cação por Fonnecedor

Pregão &120í4

Pfuim:1

ilil6 ProçoUnit&io PÍoçoTotal Sd

@'1 75/ Bolorshoadoecmfeitado KG 221,@ H*ilitado FAB, PROPRIA

(tipo aiHsáio). Cdn Ínâssâ baEa. Cóst-ra ds chdilly. RetEio dB úem cm l6ite cüdsr§* ü dae de l8ite ê frú6
3.712,& *

37,50 i
3.185,m *

645,00 *

2.472,fi *

2.8Í7,50 *

1.5m,m *

m5 .1361 M6sapüadzzabrotirfD4&g

m 4§ Mini Crdssílt(salgdo)

m7 €63 Mini Páofrancês25granâs (Llo)

014 783 Pr6úüoc@ido, sdn ceâdegoídr4 ídiado

015 4§ Qr€i.iotipomuss*d4fdid

017 6'166 Salgado assâdo tipo Esfi rra Sàor a defi rtr

?.50

?.,Llio

0.45

?'1,50

i4,r5c

15ril

UN

KG

KG

KG

KG

KG

15,m

130,@

1@,@

115,m

'115,@

1m,ú

Hditirú
Hatilitado

H*itit*
H*ilitado

Hdititd
Hdititd

FAB, PROPRIA

FAB. PROPRIA

FAB. PROPRIA

S'OIA

O'NAVE

FAB. PROPRIA

VALOR TOTAL: 14.460,30

Emitiópor: Elaine Cristinâ luditk m \ssão: 5509 d 11,!9201416:50B

Itoín Produto/Scvlço UN. Cluattldds Stíug

Foííl(c:edâr: 3,lü9&9 É,ÍtiAÊLliAllEiE{iUSÀLi4ElDA$9'J74:tSES§{, ClllU:1?,0ãJ,BlüÍrür1.(tZ 'f+leÍoírcr gtatus: HiÀblutiillô 14t*D,'!t')
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paRaNÁ

RESUtTADO DE UlCrreçÃO - pREGÃo pnesENctAL No 46/20Í4 - SRp

De: Setsr de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão Perrnanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de lrlova

Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 11 de setembro de 2014, às

14h00min, no predio da Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de

Almeida n''130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se

o julgamento das propostas e abertura da documentaçáo apresentada na licitaçâo na

modalidade Pregão Presencial no 46/20í4, destinado ao registro de preço Bara

eventual aquisição de gêneros alimentícios. Protocolou os envelopes no 1 e n" 2, (uma)

ernpresa, sendo ela: ANA ELITA DE -,ESUS ALMEIDA 0397438885CI, CNPJ no

17.024.U0/0001-02, representada pela Sra. Ana Elita de Jesus Almeida, RG no

102959559 SSP/RN. Foi então solicitado pelo pregoeiro que o representante da

empresa presente apresentasse os documentos para credenciamento exigidos no edital.

Após o credenciamento, o pregoeiro iniciou a sessão com análise do envelope contendo

a proposta de preços, onde foi dada oportunidade a empresa de apresentar seu lance.

Diante dos valores apresentados o Pregoeiro declarou como vencedora a empresa ANA

ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850, CNPJ n" 17.020.810/0001-02, credenciada,

conforme edital, tendo em vista que a mesma apresentou lance compatível com o preço

máximo estipulado no edital, conforme relatório anexo. Em seguida, procedeu-se à

análise dos documentos da empresa vencedora do centame e observou-se que a mesma

atendeu aos requisitos editalícios, sendo portanto declarada habilitada.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e apos enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1110912014

Elai irk

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3 100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr.sov"br
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pREFETTURA MUNtctpAL DE NovA sANTA eÁneeRe

Av. Walter Guimaráes da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561 .O8O/OOO1-60
E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - paraná

)rigem: Depto. Jurídico ;

D estÍno ; PrefeÍto Municíp al.

PARECER TURÍDICO:

Conforme expediente encaminhado a esse

Departamento Jurídico datado de 11 de setembro de 2.074, visando emissão de

parecer sob os aspectos de legalídade do processo de licÍtação Pregão Presencial ne

046/2014 que tem por objeto a AquÍsição de gêneros alÍmentícios, conforme

solicitação da mesma passo a tecer os seguintes comentários.

0bserva-se que o processo foí iniciado dentro dos

procedimentos legoís prevÍstos, com cumprimento das exigências fixadas pela Lei ne

8,666/93, inclusive quanto a Índicação dos recursos orçamentários pelo setor

competente, sob pena de nulidade do ato e responsabÍlidade de quem tiver dado

causa.

0 processo passou pelo jurídÍco para análise da

modalidade lÍcitatória e diante da informaçdo de que o processo se destinava a

AquisÍção de gêneros alimentícios e sempre para garantÍr maior competitívidade,

publÍcÍdade e trqnsparêncÍa e obedecendo a orientação do Tribunal de Contas da

União e do Estado do Parand, houve a elaboração do edital convocatório, seguindo a

modalÍdade sugerida por esse departamento jurídico de pregão presencial.

Veriftca-se que o edital foi devidamente publicado

junto ao órgão oficial do Município na data de 31 de Agosto, no DÍário 1ficÍal do

Estado do Paraná e no didrio Oficial da Unido na data de 29 de Agosto de 2074,

conforme consta do processo, cumprindo-se desta forma o que determina art 27 da

Lei ne 8.666/93, aguardou-se o prazo legal de no mínimo 08 (oÍto) dias para disputa

no sistema presencial marcado para 77 de setembro de 2,0L4, onde constatou-se que

credenciaram-se para participar do certame presencial 01 (uma) empresa junto ao

pregoeiro e Comissão permanente de lÍcítação.

0 pregoeiro deu continuidade ao processo, com

análise da proposta de preço e posterior liberação da fase de lances orais. Diante dos

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0t«a3) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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pREFETTURA MUNlctpAL DE NovA sANTA eÁRalna

Av. walter Guimaráes da costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 9s.s6i.o8o/ooo1-60
E-mail: Ennsb(@OnrlA.c9m.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

preços apresentados o Pregoeiro declarou como vencedora a seguinte Empresa: ANA

ELITA DE IESUS ALMEIDA 03974388850 CNPJ n.e 17.020.810/0001-02. Após o

encerramento da fase de lances, foÍ feita a conferência e avaliaçã,o da documentação

de habilitação, conforme previsto no edital do certame, constatando-se que as

empresas vencedoras estavam habilitadas.

SugerÍmos ao Departamento de Licitações que

consulte o site do TCE Paraná, no sentido de verÍficar se as empresas particípantes

não estão declaradas Ínidôneas para participar de certame lÍcitatório.

Até o presente momento não há informação da

Comissão Permanente de Licitação da interposÍção de recursos administrativos ou

judiciais contra o procedimento em andamento, razão pela qual encaminhe-se a

autoridade superior para que decida sobre a homologaçdo ou não do processo, uma

vez que só houve um particioante do certame.

E o parecer, S.lrI.J.

Nova Santa Bárbara,16 de setembro 2.014,

n9

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266]1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara -Paraná
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CE,.AUDEMIR VALIôRNO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "PREGÃO PRESE§CIAL" n." 46l2OL4 -

SRP, para que se manifeste sobre a HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, l8log l2O14.

lues
Pregoeiro 056 011

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43.3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - liçitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr. gov.br
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REFEITURA MUNICIPA!. ,
NffiVA SANTA BAffiffiAR,A

ESTADO DO PARANÁ

TERMo DB rromoLocAçÃo p ADJUDTcaçÃo
pnncÃo PRESENcTAL N" 46lzouq - sRP

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro (09) do ano de

dois mil e quatorze (2OL4l, em meu Gabinete, eu Claudemlr Valério, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitaçáo Pregão Presenclal n.o 4612Ot4, destinado ao registro de preços paÍa

eventual aquisição de gêneros alimentícios, a favor da empresa que apresentou

a menor proposta, sendo ela: rtI[A ELITA DE JESUS ALMEIDA 03974388850,

num valor de RS 14.46013O (quatorze mil quatrocentos e sessenta reais e trinta

centavos), ptrâ que a adjudicação nele procedida produza seus jurÍdicos e legais

efeitos.

Dar ciência aos in s, observado AS prescrições

legais pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, El - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - liçitacao@nsb.or.gov.br - www'nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ruüVA SANTA tsARtsARA
ESTADO OO pen*,ruÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 092/2014 - PMNSB

REFERENTE AO PREGRO PRESETChL NO 46NOM. PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr.
Claudemin Valério, RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691,409-10, doravante
denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N' 8.666 de 21106/93 e

suas alterações posteriores, Decreto Federal N0 3,555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia
04/09/2009, em face da classificação das propostas apresentadas no Fregão Presencial N0 40/2014 -

SRP, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de
gêneros alimentícios, conforme especificado, oferecido pela empresa ANA ELITA DE JESUS
ALMEIDA 03974388850, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0, 17,020,810/0001-
02, com endereço à Rua Antonio Joaquim Rodrigues, 606 casa - CEP: 86250-000 - Bairro: Centro,

Nova Santa Bárbara/PR, neste ato representada pela Sra. Ana Elita de Jesus Almeida, inscrita no

CPF sob n0, 039.743.888-50, RG n" 102959559, doravante denominado Detentorda Ata, cuja proposta

foi classiÍicada, observada as especiflcaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e conhatado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de gêneros alimentícios,

conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N0 46/2014 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação

especifica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condiçôes, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.66ô/93, reafirmada no

art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTGAçÃO DO oBJETO E PREçOS REGISTRADO§

Í n5

Produçáo
Propria

KG 221 16,80 3.712,84
,l

1 757 Bolo recheado e confeitado
(tipo aniversário). Com
massa branca. Cobertura de

chatilly. Recheio de creme

com leite condensado ou

doce de leite e frutas

Produção

Propria
UN 15 2,50 37,501 5 4361 Massa para pizza brotinho

4009

1 6 4362 Mini Croissant (salgado) Produçâo

Própria

KG 130 24,50 3.185,00

1 7 4363 Mini Pão francês 25 gramas Produção KG 100 6,45 645,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, 7 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL I n6
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município

de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

l1t<ito1 lPrópria
1 14 783 lPresunto cozido, sem capa lSaOia

lde gordura, fatiado I

KG 115 21,50 2.472,50

1 15 4369 lQueijo tipo mussarela, lD'Nave
ffatiado I

KG 115 24,50 2.817,54

1 17 61 66 lSa§ado assado tipo Esfirra. lProdução
lsabor a definir lPropria

KG 100 15,90 1.590,00

TOTAL 14.460,30

14 .001 .04 .1 22.00702-006

2014 500 loe.oor .06. 1 2s,oogo2-ooa n

4 .15,122.01002-009 0

4

2014 600 lo+.oor, 1 s.1 22.01 oo2-oo9

2014 ô't0 lo+ oor . 1 5.1 22.01 oo2-oo9 511

2014 620 lo+.oor .1 s. 1 22.01 oo2-oo9 512

2014 1240 lo+,oos.zo.oo1,o21 o2-01 s 0

2014 1310 los.oor . 1 2.306.02302-01 ô 0

2014 1320 los,oor .1 2,306,02302-01 6 111

2014 los.ooz. r z,s 61,02402-o1t U

2014 1480 los,ooz. r z.s 61 .oz4oz-o1z 114

2014 1950 los.oo+. r z.e65.o3oo2-022 0

2014 2040 los.oos. r z,so6,031 02-023 0

2014 2050 los,oos. r z.so6.o31 02-023 111

2014 loz,oot .1 0.301 .03402-026 n

2014 2240 loz.oor, 1 0,301 .03402-026 303

2014 2250 loz,oor . 1 0.301 .03402-026 324

2014 2260 loz,oor, 1 0.301 .03402-026 325

2014 2450 loz.ooz. r o.so 1 .03602-028 495

2014 2510 loz.ooz. r o.go1 .oszo2-029 495

2014 2540 loz.ooz. r o. go4.o3902-03 
1

2014 loz,ooz, r o,so5.o4oo2-032 497

2014 2630 loa.oor .08.244.04 1 02-033 0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ruOVA SANTA BARBARA 1n7
ESTADO OO PeRA,l.lÁ

2014 lztzo loa,oo t llz44.o4zoz-os4 lo

2014 lzoso loa.oor.o8.244.o43o2-o3s lo

2014 lzaoo loa,oor,oa,244.o43o2-o3s lzos
2014 lzan loa.oor.oo,244.o43o2-o3s ltoq
2014 lzaoo loa.oot.08.244.04302-035 lzoo
2014 lzaso loe,oor .oB.244.o43o2-o3s Vu
2014 lzgoo loa.oor .08,244.04302-o3s ltqt
2014 leooo los,oog.os.z43,o44o6-038 lo

2014 lsrso loa,oos.oa z43.o4so2-036 lo

CLAT,JSULA QU|NTA. DA VALIDADE DOS PREçoS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando

mais vantajosa para a Administraçâo Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, §
40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6,906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material

referido na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa,

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro

de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o

contraditorio e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou

de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços

de mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias,

Íacultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões

do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;

- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA .l nB
ESTADo oo psR*NÁ

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço

registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

GLAUSULA SÉnmR- DAS OBRTGAçOES DA EMPRESAVENCEDORA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as

especificaçoes descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo

solicitado peb Órgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada.

Manter-se regular (documentação obrigatoria nâo poderá estar vencida) na data do seu efetivo

pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se

verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou ainda que es§am em desacordo com as

especificaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes,

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da

aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou

substitui-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou reparos sem

ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicaçã0, desde que os

danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão Gerenciador dos

materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata,

bem como o deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

cLÁusuLA oTTAVA- DAS OBRTGAÇÔES DO MUNICíP|o

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Presencial N0 46/2014;

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado

pelo Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes passadas pelo

Ôrgão Gerenciador ou com as especificaçÕes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu

ANEXO I.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no

ANEXO I.

+̂

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, I 43. 3266.8 I 00, X - 86.250-000
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CLAUSULA NONA - DA AUToRIzAçÃo PARA aoursrçÃo e enrtrssÃo DAS AuToRlzlçôes oe
FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo

Orgão Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,
totalou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização
de fornecimento emitido pelo município.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s materiais deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento,

em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor

da mercadoria, ficando o Órgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da

Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte do

Detentor da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbaraíarâ o devido pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o

nome do banco, agência e o No da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados

indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas

pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 46/2014 - PMNSB,

Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a coneção monetária,

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

5
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666i93; Definitivamente,

nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão

Gerenciador a devolução dos materiais, se estes não estiverem denho das especificações exigidas na

licitação conforme especificaçoes neste Pregão Presencial em especial o seu ANEXO l. A assinatura

do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da

mesma peb Ôrgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos

dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer

necessário.
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- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de

entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes

constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de

Defesa do Consumidor quanto às condiçÕes dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificações

contidas na proposta, ou em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para

a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Náo veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver previa autorização da

Administração da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0,

CLAUSULA DÉCrMA QtftNTA- DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro

dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0

8,666/93 e alterações e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,

forem os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o

caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0,

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 100/o (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas

hipóteses de inexecução totalou parcialdas obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração PÚblica,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos detenninantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A

aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa previa do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçoes, a contar da intimação do ato'

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou

motivo de força maior.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da

execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgâo ou entidade usuária,

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas

seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa

do 1.0 colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contrataçã0, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçâo de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e

ampla defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,

previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à

Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora

da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis, sejam estas

administrativas ou penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às

mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente

pelo Município.

CLAUSULA OÉCIMN SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do

artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a)este Editalcom seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Nova Santa Barbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www"nsb.pr.gov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn"222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 N
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16,2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificaçã0, para substitui-la em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas, inclusive

quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis previstas

neste Edital,

cLAUSULA oÉcrma sÉnm. DAS orsnostçoEs Ftr'üAls

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N0 46/2014 e as propostas das empresas

classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado, 0s casos omissos

serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.6ô6/1993

e demais legislaçoes pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contrataçã0, A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo

inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçã0, e se for o caso, será

descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a

penalidade.

0 contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA NÉCIUI OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçâ0.

E, para firmeza e validade do presente ata, que depois de lida, será

assinada pelos representantes e o Detentor da Ata

14

Prefeito Competente

4,039.382-0 SSP/PR

M"lüsu--,/*úi

Ana Elita de Jesus Almeida

Empresa:Ana Elita de Jesus Almeida 03974388850

CNPJ: 1 7.020.81 0/0001 -02

Detentora da Ata

8
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Maisa Vieira
Nutricionista - Responsável pelo acompanhamento da ata

9
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NO ESPECIFI n0c 0Bs.
1 ado rocesso olú
2 Ofício da secretaria solicitando oü
3 tçitação à Contabilidade (Pedido de dotação) OL
4 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) OL
5 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) or/
6 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) OL
7 Autorização do Prefeito para abertura oú
I Portaria nomeação da Comissão de Licitação ôtl
I Resumo do Edital ôt-
10 Parecer Jurídico (Edital) CTJ
11 Edital alU-'
12 PublicaÇões (Diário Estado, Diário União e Jornal Regional) OL
13 Publicação Mural de Licitação (TCE) ffi
14 Documentos de Credenciamento 0K.
15 Fropostas de PreÇo ô(,
16 Documentos de habilitação O(r
17 Ata de abertura e julgamento ôYJ

18 Proposta final das empresas vencedoras ôu
19 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) nrl
20 Parecer Jurídico (Julgamento) ÔU

21 Licitação ao Prefeito (Homologação) c$â
22 HomologaÇão do Prefeito oll-
23 Publicação da Homologação (Jornal Regional) ôv.,
24 Ordem de contrataÇão
25 Contrato
26 Fublicação do extrato do contrato (Jornal Regional) t

27 Relatorio de acompanhamento do contrato (Listagem de conlqelq§)
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LTCITATORIO
rnncÃo PRESENCIAL N" 4612014

Aos 27 dias do mês de janeiro de 2015, lavrei o presente termo de encerramento
do processo licitatório Pregão Presencial n" 4612014, registrado em 2710812014,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no 116, que corresponde a este termo.

cE{,üittg Santos
Responsável pelo Setor Licitações

r^\
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